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GABINETE DO DEPUTADO FLAVIO JUNIOR 

PROJETO DE LEI N° 338 DE 2025 

Do Senhor “Dep. Flavio Janior” 

Dispde sobre a inclusdo da dosagem de 
Vitamina “D” no rol dos exames de rotina 

solicitados nas unidades de saúde do Estado do 
Piaui. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ decreta: 

Art. 1° Fica estabelecido como exame de rotina, nas unidades de Saude do Estado do Piaui, a 

dosagem de Vitamina "D" dos pacientes. 

Art. 2° Os médicos, atuantes no Estado do Piaui, deverdo ser orientados sobre a necessidade de 

inclusdo do Exame de Dosagem de Vitamina "D" no rol dos exames de rotina solicitados aos 

pacientes. 

Art. 3° A Secretaria de Saúde do Estado do Piaui devera notificar as Unidades de Saude do 
Estado de modo a orientar os médicos sobre a inclusdo do Exame de Dosagem de Vitamina 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publica¢do 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei pretende estabelecer a dosagem de vitamina D dos pacientes como 

exame de rotina em todas as Unidades de Saúde do Estado do Piaui. Nos tltimos anos, a 

Vitamina D ganhou extrema importancia no meio médico, estando cada vez mais evidente a 

sua importancia para a saúde da população. 

Atualmente, cerca de 70% das pessoas possuem deficiéncia de Vitamina D no organismo. 
Acredita-se que esse fato é resultado do hébito de vida da população atual, uma vez que 
antigamente a maioria das pessoas trabalhava em lavouras ou em locais com exposição ao sol 
continua, o que não ocorre nos dias de hoje. 

Uma das fungdes da Vitamina D ¢ evitar o envelhecimento dos órgãos e tecidos, uma vez que 
a deficiéncia desta vitamina acelera o envelhecimento da pele e órgãos, expondo as pessoas a 

uma série de doengas como: Alzheimer, cancer de diversos 6rgdos, osteoporose, problemas 

cardiacos e etc. 

O exame de dosagem de Vitamina D nos pacientes como exame de rotina é o primeiro passo 

para que as pessoas possam realizar a reposição da Vitamina D quando necessario, 
promovendo a medicina preventiva que beneficia tanto paciente quanto a rotina dos órgãos de 
saúde do Estado. 

Diante do exposto e devido a importancia da presente proposta, pedimos o apoio dos nobres 
pares para sua aprovagao. 
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